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co! à denominaçãoà conjunto habitacional”.

dq:

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se "Dom José Melhado Campos”, o Conjunto

Habitacional Sorocaba D 1, do Parque Vitória Régia, em Sorocaba.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 21 próximo passado na Santa Casa de Tatuí, cidade onde residia,

Dom José Melhado Campos, segundo bispo diocesano de Sorocaba e seu

sepultamento ocorreu no dia seguinte na Catedral Metropolitana de Sorocaba.

Dom José sempre teve um vínculo muito especial com a vida religiosa da cidade.

Dom José Melhado Campos nasceu em Limeira, a 29 de Novembro de 1901, tendo

feito seus estudos primários em Birigui. Cursou os dois primeiros anos do ginásio

no Ginásio Diocesano e os demais anos no Seminário Maior da cidade, tendo

concluído o curso no Seminário Central de São Paulo, para onde já foi ordenado

como diácono.

Foi ordenado sacerdote em 15 de agosto de 1934, em São Manoel, onde foi

nomeado vigário coadijutor tão logo terminou seus estudos. Transferido

posteriormente para Lençóis Paulista e Piratininga, foi nomeado um ano e meio

depois professor do Seminário Menor de Botucatu. Lá tornou-se reitor, cargo que

ocupou por dezessete anos.

Após 25 anos de sacerdócio, em 1960 foi nomeado bispo diocesano de Lorena e

em 1965 foi transferido para a diocese de Sorocaba e empossado a 1o de maio
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daquele ano bispo coadjutor de Dom José Carlos de Aguirre, então bispo

diocesano.

Com a morte de Dom Aguirre, em 08 de janeiro de 1972, Dom José Melhado

assumiu as funções de bispo diocesano, tendo escolhido como lema de seu

episcopado "Com Maria a Mãe de Jesus". Em 20 de janeiro de 1980, deixou o

governo da Diocese, que foi entregue a Dom José Lambert, tendo seu pedido de

renúncia sido aceito pelo papa João Paulo Il em 20 de maio de 1981.

Por ter ocupado o cargo de bispo diocesano, Dom José Melhado Campos foi

também o segundo presidente do conselho superior da Fundação Dom Aguirre,

entidade mantenedora da Universidade de Sorocaba - UNISO.

Foi autor de vários livros, incluindo "Memórias do Juca”, "Puebla em Versos”,

"Memórias da Diocese de Lorena” e "Memórias da Diocese de Sorocaba”.

Também foi autor de artigos em jornais de Botucatu, Lorena e Sorocaba. Dom

José Melhado Campos foi também membro da Academia Sorocabana de Letras e

cidadão honorário dessas três cidades.

Dom José, nestes últimos tempos ficou recolhido no Lar São Vicente de Paula, de

Tatuí, de onde por alguns anos foi capelão, ele ali viveu até o último dia 21, quando

Deus o veio buscar para a “glória dos santos”.

Em razão dos relevantes serviços prestados por Dom Melhado a toda comunidade

sorocabana, impõe-se sua homenagem, e é isso o que pretendemos através da

presente proposição.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 17o a 21o Sessões Ordinárias (de

3 a 7/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 7/3/97.
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DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA - D.D.| PS-282. 192,

são Paulo, 24 qe NON de 1997

Sr. Assessor Técnico Legislativo
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